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Assunto: Requerimento nº 17/2023 – Ação fiscalizatória por parte do Procon e Vigilância 

Sanitária em estabelecimentos que comercializam pomadas para trançar, modelar ou fixar 

cabelos. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº. 42/2023, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Requerimento nº 14/2023, de autoria do Vereador Paulo Sergio Ferreira 

de Souza, que requer ação fiscalizatória por parte do Procon e Vigilância Sanitária em 

estabelecimentos que comercializam pomadas para trançar, modelar ou fixar cabelos, em todo o 

Município da Serra, a fim de retirar a venda, de acordo com a RESOLUÇÃO-RE Nº 475, de 9 de 

fevereiro de 2023, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), apresento o Despacho 

exarado às fls. 21/52 dos autos do processo nº 13717/2023, cujo conteúdo disponibiliza elementos 

requisitados pelo nobre Vereador. 

 

 

Atenciosamente, 
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1. Introdução

A Lei Municipal nº 2.915 de 23 de dezembro de 2005, instituiu o Código de Saúde

do Município da Serra. Esta lei estabelece normas de promoção, proteção e

recuperação da saúde da população, regulando a organização e o funcionamento

do Sistema Único de Saúde, no âmbito de seu território, visando garantir o bem

estar das pessoas no que se refere às atividades de saúde e de interesse à saúde e

a proteção do meio ambiente nele incluído o do trabalho, dispondo sobre infrações

sanitárias e o respectivo processo administrativo sanitário.

No município da Serra (ES), a Vigilância Sanitária (VISA) está organizada em uma

Gerência de Vigilância Sanitária composta por cinco supervisões técnicas:

Supervisão do Setor de Alimentos (SSA), Supervisão do Setor de Serviços de

Saúde e de Interesse a Saúde (SSSIS), Supervisão do Setor de Medicamentos e

Produtos de Interesse a Saúde (SSMPIS), Supervisão do Setor de Engenharia e

Arquitetura (SSEA) e Supervisão do Setor Técnico e Administrativo (SAVA).

Diante do contexto de descentralização e harmonização das ações de Vigilância

Sanitária, seus processos de atuação estão ancorados em modelos já chancelados

e qualificados pelo SNVS (Sistema Nacional de Vigilância Sanitária) que delineiam e

norteiam as diretrizes para o seu respectivo desenvolvimento em todo o território

nacional.

As ações de informação, educação e comunicação em saúde permeiam todo o

trabalho da Vigilância Sanitária. É importante que não apenas os usuários, mas

também os prestadores de serviço estejam conscientes quanto à maneira de

proceder para disponibilizar à população, bens de consumo e serviços de

qualidade, de modo a minimizar os riscos à saúde dos usuários.
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O papel educativo desenvolvido pela Vigilância Sanitária é de fundamental

importância social. Portanto, é importante investir no processo de educação e

orientação, a fim de instrumentalizar a formação de uma sociedade participativa,

tendo como objetivo a promoção da saúde e prevenção de doenças como

interesse comum.
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2. Justificativa

A Lei Federal 8.080/1990 estabelece que a “Vigilância Sanitária é um conjunto de

ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos

problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de

bens e da prestação de serviços de interesse da saúde”.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) em decorrência do aumento no

número de casos com efeitos graves associados ao uso de pomadas modeladoras,

tais como: cegueira temporária, forte ardência nos olhos, lacrimejamento intenso,

coceira, vermelhidão, inchaço ocular e dor de cabeça, realizou uma avaliação de

risco em conjunto com o Ministério da Saúde e demais VISAS locais culminando na

interdição cautelar dos produtos com a publicação RE n°475 de 09/02/2023.

"A interdição cautelar é uma medida preventiva e temporária

para proteger a saúde da população e permanece vigente

enquanto são realizados testes, provas, análises ou outras

providências requeridas para a investigação e conclusão do

caso."(Origem: Comunicado oficial ANVISA)

Segundo nota da agência reguladora, diante do número de ocorrências, distribuição

geográfica e diversidade de marcas envolvidas, a medida mais segura é a

interdição destes produtos até que todas as providências possíveis sejam adotadas

para evitar novos eventos. Nesse passo, até que as análises necessárias sejam

concluídas, as pomadas modeladoras estão com o uso proibido através da

interdição cautelar expedida pela ANVISA, conforme a Resolução ANVISA RE

n°475/2023.

Almejando a harmonização das ações desta Vigilância Sanitária Municipal e em

consonância com a determinação exarada pela ANVISA na resolução RE n°

475/2023 faz-se necessária ação de orientação e cumprimento para retirar de

circulação e garantir a não utilização do produto até sua respectiva liberação para

uso após a conclusão das devidas análises.
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O planejamento estratégico e sistematizado cujo resultado esperado é um rápido

atendimento in loco é salutar para a excelência das ações que almejam mitigar o

risco sanitário em que o produto está sujeito.

Assim, em decorrência das limitações de recursos humanos, tendo em vista a

reduzida equipe de fiscalização, é proposta a realização das ações em regime de

plantões em caráter de contraturno, durante a semana, para a execução da mesma
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3. Objetivos

Apresentam-se a seguir os objetivos do projeto de intervenção para atender a

demanda oriunda da Resolução ANVISA n°475 de 9 de fevereiro de 2023.

3.1 Objetivo geral

Arquitetar e desenvolver ação de campo com o intuito de atender às determinações

da referida resolução da agência reguladora, no que toca a interdição cautelar

preventiva das pomadas para modelar, trançar e fixar cabelos, de todas as marcas

e fabricantes no território do município da Serra (ES).

3.2 Objetivos específicos

➢ Orientação quanto a importância da medida preventiva e temporária para

proteger a saúde da população enquanto são realizados testes, provas,

análises;

➢ Orientação das medidas de notificação junto à ANVISA em caso de efeitos

adversos;

➢ Cadastro dos estabelecimentos com as CNAE’s: 9602501 e 4772500 para a

atualização do banco de dados e registro na Vigilância Sanitária Municipal;

➢ Hospedagem do link ANVISA no “Balcão de Atendimento Virtual” contendo a

listagem atualizada das pomadas com proibição de comercialização

➢ Elaboração de documentação utilizada nas ações, visando maior agilidade

na execução das mesmas.
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4. Metodologia

O planejamento estratégico e sistematizado cujo resultado esperado é um rápido

atendimento in loco é salutar para a excelência das ações que almejam mitigar o

risco à saúde em que o consumidor do produto pode se encontrar vinculado.

Para tanto, foi necessária a formação de equipe de trabalho composta por

Auditores Fiscais representantes das Supervisões Técnicas da Gerência de

Vigilância Sanitária: Supervisão de Serviços de Saúde e Interesse da Saúde

(SSSIS), Supervisão de Medicamentos e Produtos (SSMPIS) e Supervisão do Setor

de Alimentos, com intuito de formar uma equipe multiprofissional e interdisciplinar.

Esta equipe, coordenada pela Gerência de Vigilância Sanitária - GVS, é responsável

por realizar o mapeamento dos estabelecimentos, além de arquitetar e configurar

aplicações, projetar formulários, documentos e demais aparatos necessários à

organização e estruturação da ação.

Assim, em decorrência das limitações de recursos humanos, tendo em vista a

reduzida equipe de fiscalização, é proposta a execução das ações arquitetadas em

regime de plantões da seguinte forma: contraturno, noturno e finais de semana.

A execução do plantão para atendimento será realizada com base nas ações e

planejamento da Gerência de Vigilância Sanitária - GVS.

Os Auditores Sanitários se organizarão em dupla ou trio para compor a equipe de

atendimento. Os auditores que estiverem em campo serão responsáveis por

realizar inspeções, emitir relatórios, promover ações de educação sanitária,

consolidar dados, além de lavrar notificações, termos de interdição e apreensão,

caso necessário. Em caso de falta de um componente da dupla escalada haverá

uma lista de substituição.

Será estabelecida uma base de operações na Vigilância Sanitária responsável por

assessorar as ações de campo devido ao expressivo número de produtos e o
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extenso arcabouço legal envolvido. O servidor que atuará na base estará disponível

para auxiliar na verificação dos produtos alvo da ação no caso de surgimento de

dúvidas oriundas dos registros e das resoluções publicadas que definem as

medidas cautelares que deverão ser adotadas.

Recursos materiais

Serão utilizados materiais, normalmente já disponíveis na unidade de trabalho da

Vigilância Sanitária, como: Credencial de identificação, coletes, blocos de

notificação, blocos de auto de infração, blocos de termo de apreensão, blocos de

termo de interdição, pranchetas para anotações, canetas esferográficas azuis ou

pretas, sacos plásticos para coleta de amostras, lacres, fitas adesivas de interdição.

Nos trabalhos internos, na base da Vigilância Sanitária, que atuará na

sistematização das ações com a equipe em campo, deverá dispor de computador

com programa Excel, acesso a internet e conectados à impressora.

Para o deslocamento da equipe de trabalho até os locais nos quais serão apuradas

as denúncias será necessário a disponibilidade de um veículo da frota de viaturas

da Vigilância Sanitária.

Recursos tecnológicos

Visando otimizar o processo de tabulação da ação será utilizado o software

KoBoToolbox. Trata-se de uma ferramenta livre e aberta, desenvolvida pela Harvad

Humanitarian Initiative com a parceria da Brigham and Women's Hospital, que

busca a realização de coleta de dados em regiões que se encontram os

assentamentos de refugiados, vilas no meio rural, escolas, sendo utilizado por

organizações humanitárias ou por pesquisadores universitários para fins sociais e
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educacionais, tendo como objetivo o viés científico, que não possuem condições

financeiras para adquirir um software pago.

O software permite a coleta de dados por meio de smartphone e a tabulação

automática em diversos formatos. A metodologia adotada trata-se de uma

abordagem orientativa e de cadastramento com a respectiva inserção dos dados

dos estabelecimentos que serão enviados ao app KoBoCollect instalado no

smartphone da equipe. As informações obtidas nas inspeções sanitárias serão

tratadas para atualizar o banco de dados da Vigilância Sanitária.
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6. Cronograma

Nº ETAPAS

PERÍODO

(ano vigente)

01

Formação de equipe de trabalho e elaboração do plano de

atuação para a deflagração da ação, segundo os critérios

apregoados pela ANVISA.

março de 2023

02

Ação teste:

Bairros: Laranjeiras, Valparaíso, Jacaraípe, Nova Almeida, Centro

Equipe:

● Rodrigo, Katiuce e Selma
● Rossana, Liderval e Samuel
● Marashaina, Daniela, Antonio
● Base: Gabriel

11 de março de 2023

03

 Ação: 2

Bairros: Laranjeiras, Serra Centro, Bairro das Laranjeiras, Parque
Jacaraípe, Colina de Laranjeiras, Jacaraípe, Nova Almeida
Centro, Planalto Serrano - Bloco A, Praiamar, Bela Vista, São
Domingos, Reis Magos e Jardim Atlântico.

Equipe:

● Rodrigo, Katiuce e Selma
● Rossana, Liderval e Samuel
● Marashaina, Daniela, Antonio

18 de março de 2023

04
Listagem de pomadas autorizadas em 17/03/2023 e atualizadas

em 22/03/2023
22 de março de 2023
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5. Resultados
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POMADAS PARA 
MODELAR E  TRANÇAR 
CABELOS NÃO 
DEVEM SER USADAS:  
MEDIDA É  
PREVENTIVA
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A fiscalização sanitária é uma das formas de realizar o 
controle de produtos e serviços submetidos à vigilância 
sanitária.  
As ações de fiscalização têm início a partir de denúncias, 
de queixas técnicas e de programas de monitoramento. 
Na fase inicial do processo de investigação são avaliadas 
as informações que foram apresentadas e, a depender do 
caso, solicitados mais subsídios para análise da equipe 
técnica especializada. Durante esse processo, a Agência 
pode adotar medidas de controle a fim de eliminar, 
reduzir ou atenuar os eventuais riscos sanitários. 
Durante o processo de avaliação de um problema 
sanitário, a Anvisa tem a prerrogativa de adotar medidas 
com o objetivo de eliminar, reduzir ou atenuar os riscos 
sanitários associados a produtos ou serviços sujeitos à
sua atuação. Essas medidas, chamadas de preventivas, 
podem determinar ações de fiscalização destinadas a 
apenas um lote, um número de série do produto ou para 
todos os lotes do produto e até mesmo para todos os 
produtos de uma empresa. 
Entre as ações de fiscalização, estão a apreensão, o 
recolhimento, a proibição e a suspensão de 
armazenamento, comercialização, distribuição, fabricação, 
importação, propaganda e/ou uso do produto ou serviço. 
Os efeitos dessas medidas permanecem válidos até que a 
Agência certifique que o risco foi superado ou que novos 
fatos comprovem que a medida não é mais necessária. 
Nesse caso, é revogada a medida de urgência. 
Em outras palavras, a medida preventiva é um ato de 
precaução que visa proteger a saúde da população em 
caso de risco iminente, sem a prévia manifestação do 
interessado. Sua aplicação está de acordo com a Lei 
6.360/1976; a Lei 9.782/1999; e a Lei 9.784/1999. 
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Almejando a harmonização das ações desta Vigilância Sanitária
Municipal e em consonância com a determinação exarada pela
ANVISA através resolução RE n°475/2023 foi realizada ação de
orientação e cumprimento para retirar de circulação e garantir
a não utilização das pomadas para modelar e trançar cabelos
até sua respectiva liberação para uso após a conclusão das
devidas análises.
Desta feita, foram visitados nos dias 11 de março e 18 de
março de 2023, sendo 77 estabelecimentos dos segmentos:
comércio varejista de medicamentos (Drogaria)  e comércio
varejistas de cosméticos em 14 bairros do Município.

As ações se concentraram nas
regiões de Serra Sede,  Jacaraípe
e Laranjeiras e suas adjacências

BAIRROS ABORDADOS
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Foram inspecionados e notificados a cumprir as
determinações da ANVISA que definiu a medida
restritiva a cerca das POMADAS PARA TRANÇAR,
MODELAR OU FIXAR CABELOS (TODOS) de
INTERDIÇÃO CAUTELAR, SUSPENÇÃO DO COMÉRCIO e
RECOLHIMENTO, considerando os relatos de eventos
adversos graves relacionados a intoxicação ocular,
tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º da Lei 6360,
de 23 de setembro de 1976.

Dos estabelecimentos inspecionados 46,75%
possuíam em exposição para a venda ou em estoque
segregado alguma apresentação comercial de
POMADAS PARA TRANÇAR, MODELAR OU FIXAR
CABELOS. Sendo assim, as 77 empresas foram
notificadas a realizar o cumprimento da referida
resolução e lavrados 9 Autos de Infração e 9 Autos de
Apreensão. 

81.82% Comércio varejista de
medicamentos 
18.18% Comércio varejista de
produtos cosméticos

Seguimentos abordados:

Documentos Fiscais lavrados na ação
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L ICENCIAMENTO SANITÁRIO

68.83% estavam licenciados; 
12.99 não estavam licenciados;
12.99% não eram passíveis de
licenciamento;

Licenciamento Sanitário
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POSSUI  POMADAS PARA TRANÇAR,
MODELAR OU F IXAR CABELO?
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53.25% - Não
46.75% - Sim

ESTAVAM SENDO COMERCIAL IZADOS OU
UTIL IZADOS PELO PROFISS IONAL?

 

"A  INTERDIÇÃO CAUTELAR É  UMA MEDIDA PREVENTIVA E
TEMPORÁRIA  PARA PROTEGER A  SAÚDE DA POPULAÇÃO E

PERMANECE V IGENTE ENQUANTO SÃO REAL IZADOS TESTES ,
PROVAS ,  ANÁLISES  OU OUTRAS PROVIDÊNCIAS  REQUERIDAS

PARA A  INVEST IGAÇÃO E  CONCLUSÃO DO CASO."     
 (ORIGEM:  COMUNICADO OFIC IAL  ANVISA)

32.47% 
14.29% 
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Arpoador Comércio de Medicamentos Ltda

Delci Pereira da Silva e Cia Ltda

DELCI PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA

Farmácia O. Scardua Ltda

Raia Drogasil S/A

Farmatodos Drogaria Ltda

Farmácia Preço Baixo de Laranjeiras Ltda

Flor de Alecrim Perfumaria e Cosméticos Ltda

HYDRAT COSMETICOS E ACESSORIOS LTDA

Farmácia S. Vieira Ltda

Farmácia VS LTDA

Heverton Barros Ferreira

JCM COSMETICOS E HIGIENE PESSOAL LTDA

Mariana Cosméticos Ltda

Raia Drogasil

Empreendimentos Pague Menos

Drogarias Pacheco SA

DROGARIA CIBIEN JACARAÍPE LTDA

DROGARIA HJ LTDA

DROGARIA PACHECO S/A

DROGARIAS PACHECO S/A

RAIA DROGASIL S/A

DROGARIA ADRIANE LTDA ME

DROGARIA ADELAIDE LTDA EPP

DROGARIA CASTRO LTDA

Drogaria Pratti e Matos Ltda

Drogaria Serramar Ltda

Drogaria Mays Ltda

Farmácia Saiter EIRELi

Drogaria Geração Ltda

DSFARMA DROGARIA LTDA

Farmácia nova Farma Ltda

Farmácia nova ltda

Drogaria mariana ltda me

Farmácia preço baixo Nova Almeida ltda

Ribeiro e Ribeiro Cosméticos Ltda

Farmacia gasparini e cassaro ltda

Drogaria miossi ltda epp

Maria Bonita Cosméticos Ltda

Brígida Soares Ferreira Pinto

Clara Cosméticos Ltda Me

Drogaria bj Ltda me

Drogaria Pacheco SA

Clássic Perfumaria Ltda

Drogaria bendel

Extra popular das Laranjeiras Ltda

Raia Drogasil SA

Drogaria e perfumaria preço popular ltda

Dante Farma Farmácia Ltda

Drogaria preço popular ltda

Farmácia Praia Grande Ltda

T.M. Rodrigues Júnior mercado das fraldas/ Mercado das Fraldas

Bem me quer Cosméticos Ltda

FX Drogaria Ltda

Belíssima Cosméticos ltda

Farmácia Colina Ltda

Drogaria expedito Augusto Ltda

Drogaria França Ltda

Suian Cristina de Jesus Santos

Rene Angelo da Silva

B Fantini Cosméticos ME

Delci Pereira da Silva & Cia Ltda

Drogaria Piazzarolo Ltda

FPB Planalto Serrano Comércio de Médicamentos LtdaLtda
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Relação de
Estabelecimentos

AÇÃOFISCAL
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Nome do Empreendimento CNPJ Bairro

FARMÁCIA NOVA FARMA LTDA 31.474.166/0001-73 Praiamar

FARMÁCIA NOVA LTDA 46.379.370/0001-82 Praiamar

DROGARIA MARIANA LTDA ME 28.533.271/0001-21 Reis Magos

FARMÁCIA PREÇO BAIXO NOVA ALMEIDA LTDA 30.941.019/0001-01 Nova Almeida Centro

RIBEIRO E RIBEIRO COSMÉTICOS LTDA 10.485.950/0001-07 Parque Residencial Laranjeiras

FARMACIA GASPARINI E CASSARO LTDA 26.781.990/0002-17 Nova Almeida Centro

DROGARIA MIOSSI LTDA EPP 36.396.141/0001-12 Nova Almeida Centro

MARIA BONITA COSMÉTICOS LTDA 14.262.277/0002-88 Parque Residencial Laranjeiras

BRÍGIDA SOARES FERREIRA PINTO 30.398.917/0001-57 Serra Centro

CLARA COSMÉTICOS LTDA ME 04.903.044/0001-82 Parque Residencial Laranjeiras

DROGARIA BJ LTDA ME 13.584.534/0001-54 Bairro das Laranjeiras

DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0543-30 Parque Residencial Laranjeiras

CLÁSSIC PERFUMARIA LTDA 05.894.611/0001-44 Parque Residencial Laranjeiras

DROGARIA BENDEL 06.984.240/0001-54 Bairro das Laranjeiras

DELCI PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA 30.743.538/0017-14 Parque Residencial Laranjeiras

ARPOADOR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0011-45 Parque Residencial Laranjeiras

EXTRA POPULAR DAS LARANJEIRAS LTDA 46.453.889/0001-63 Bairro das Laranjeiras

RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/1547-01 Parque Residencial Laranjeiras

DROGARIA E PERFUMARIA PREÇO POPULAR LTDA 06.938.676/0002-98 Jardim Atlântico

DANTE FARMA FARMÁCIA LTDA 43.489.128/0001-73 Parque Residencial Laranjeiras

DROGARIA PREÇO POPULAR LTDA 06.938.676/0001-07 Bairro das Laranjeiras

FARMÁCIA PRAIA GRANDE LTDA 36.313.799/0001-13 Parque Residencial Laranjeiras

T.M. RODRIGUES JÚNIOR MERCADO DAS FRALDAS/
MERCADO DAS FRALDAS

34.705.128/0001-72 Bairro das Laranjeiras

BEM ME QUER COSMÉTICOS LTDA 37.820.671/0001-09 Serra Centro

ARPOADOR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0061-04 Colina de Laranjeiras

FX DROGARIA LTDA 47.750.986/0002-61 Colina de Laranjeiras

BELÍSSIMA COSMÉTICOS LTDA 26.256.498/0001-41 Serra Centro

DELCI PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA 30.743.538/0022-81 Colina de Laranjeiras

FARMÁCIA COLINA LTDA 18.066.250/0001-90 Colina de Laranjeiras

RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/2305-80 Colina de Laranjeiras

DROGARIA EXPEDITO AUGUSTO LTDA 10.898.866/0001-15 Bairro das Laranjeiras

DROGARIA FRANÇA LTDA 26.419.943/0001-47 Bairro das Laranjeiras

SUIAN CRISTINA DE JESUS SANTOS 14.715.951/0001-51 Serra Centro

RENE ANGELO DA SILVA 28.112.582/0001-17 Serra Centro

B FANTINI COSMÉTICOS ME 24.767.734/0001-69 Serra Centro

DELCI PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA 30.743.538/0004-08 Planalto Serrano - Bloco A

DROGARIA PIAZZAROLO LTDA 28.530.244/0001-03 Planalto Serrano - Bloco A

FPB PLANALTO SERRANO COMÉRCIO DE MÉDICAMENTOS
LTDALTDA

24.872.529/0001-63 Planalto Serrano - Bloco A
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Nome do Empreendimento CNPJ Bairro

FARMATODOS DROGARIA LTDA 30.342.277/0001-63 Parque Residencial Laranjeiras

FARMÁCIA PREÇO BAIXO DE LARANJEIRAS LTDA 22.464.864/0001-05 Parque Residencial Laranjeiras

FLOR DE ALECRIM PERFUMARIA E COSMÉTICOS LTDA 11.286.164/0001-43 Parque Residencial Laranjeiras

HYDRAT COSMETICOS E ACESSORIOS LTDA 29.296.187/0001-02 Parque Residencial Laranjeiras

FARMÁCIA S. VIEIRA LTDA 33.457.434/0002-55 Parque Residencial Laranjeiras

FARMÁCIA VS LTDA 33.615.789/0001-44 Planalto de Carapina

HEVERTON BARROS FERREIRA 37.589.537/0001-49 Parque Residencial Laranjeiras

JCM COSMETICOS E HIGIENE PESSOAL LTDA 41.280.640/0001-80 Parque Residencial Laranjeiras

MARIANA COSMÉTICOS LTDA 05.493.827/0001-06 Parque Residencial Laranjeiras

RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0372-33 Parque Residencial Laranjeiras

ARPOADOR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0052-13 Parque Residencial Laranjeiras

DELCI PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA 30.743.538/0005-80 Parque Residencial Laranjeiras

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS 06.626.253/0329-40 Parque Residencial Laranjeiras

ARPOADOR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0015-79 Parque Residencial Laranjeiras

DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0341-42 Parque Residencial Laranjeiras

DELCI PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA 30.743.538/0010-00 Parque Residencial Laranjeiras

DELCI PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA 30.743.538/0003-19 Jacaraípe

DROGARIA CIBIEN JACARAÍPE LTDA 44.351.747/0001-60 Jacaraípe

DROGARIA HJ LTDA 17.150.769/0001-99 Parque Jacaraipe

DELCI PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA 30.743.538/0015-52 Parque Jacaraipe

DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.205/0650-21 bairro_das_laranjeiras

DROGARIAS PACHECO S/A 33.438.250/0474-73 Parque Jacaraipe

RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/0369-38 Parque Jacaraipe

DROGARIA ADRIANE LTDA ME 02.292.698/0001-91 Jacaraípe

DROGARIA ADELAIDE LTDA EPP 02.469.768/0001-34 Jacaraípe

DROGARIA CASTRO LTDA 01.447.421/0001-28 Parque Jacaraipe

DROGARIA PRATTI E MATOS LTDA 04.071.008/0001-08 Bela Vista

FARMÁCIA O. SCARDUA LTDA 02.860.941/0001-20 São Domingos

DROGARIA SERRAMAR LTDA 10.562.788/0001-83 Serra Centro

RAIA DROGASIL S/A 61.585.865/2732-04 Serra Centro

FARMÁCIA O. SCARDUA LTDA 02.860.941/0001-20 Serra Centro

DELCI PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA 30.743.538/0012-00 Serra Centro

ARPOADOR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0048-37 Serra Centro

DELCI PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA 30.743.538/0012-00 Serra Centro

ARPOADOR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27.326.719/0005-05 Serra Centro

DROGARIA MAYS LTDA 27.722.863/0001-29 Serra Centro

FARMÁCIA SAITER EIRELI 30.890.915/0001-80 Serra Centro

DROGARIA GERAÇÃO LTDA 27.227.461/0001-58 Serra Centro

DSFARMA DROGARIA LTDA 24.778.939/0001-40 Serra Centro
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